
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO CROSSO

Avenida Barâo do Rio BÍanco. no 120. Centro. Rio Verde de Mato Crosso/Ms

ANEXO I

FORMULÁR|O DE SOL|CITAçÃO DE |NDENIZAçÃO E REEMBOLSO DE
DESPESAS DE CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENTARES.

VEREADOR: EMERSON ALVES FLORES

MÊs REFERÊNCIA: DEZEM BRo 12024

MAÍR|CULA:'109

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL

sR(a) PRESTDENTE

Nos termos da Resorução no 003 de 02 de março de 2021, soricito o reemborso de
despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar,
conforme especificadas no

requerimento.

quadro demonstratÍvo conforme Anexo ll deste

Para tanto, assumo inteira responsabilidade pela veracidade das informaçÕes
prestadas, pel

ATESTO que t

e demais norm

a autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e
odas as despesas Íoram realizadas na conformidade desta Resolução
as de finanças públicas.

FLORES
VEREADOR

Río Verde de Mato Grosso/MS, 1g de Dezemb ro de 2024.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

Avenida BaÉo do Rio Branco. no 120. Centro. Rio Verde de Mato Grosso/Ms

ANEXO II

RELAÇÃO DE DESPESAS - VERBAS |NDEN|ZATOR|AS.

Assinatura (a) Vereador Rece
MatrÍcul

z.í
ntrole lnterno

DATA DOC. FISCAL N' VALOR DESCRI A
28/11/2024 000.034.058 350,00 Visita à região das Palmeiras

TOTAL DEMONSTRADO 350

Em, 28 de Novembro de 2024.
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cooaoennÇÃo DE coNTRoLE INTERNo

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo o" o"'pu'u'lnJ"noau"'' 
apresentados 

pelo Vereador EMERSON

ALVES FLORES(Nf ' n'fOg)' se'n'd'o O" 
'nt"''u 

responsabilidade 
do mesmo quanto

à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação ofertada'

Rio Verde de MT/MS' 9 de Dezembro de2024

,4L7

ANDERSON
DE PAULA

COORDENADOR
INTERNO

M CULA 151
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coonoEnRÇÃo DE coNTRoLE INTERNo

l["***f*:#Jl':* :i*"'i"*::'Ê:'i:lli"'?f#*".nn'

A verba indenizatÓria do exercício parlamentar instituída pela Resolução

O13lzzzl,com fim 
"*tt"'''o 

O" '""u"i'"nto 
das despesas de caráter eventual

e de intêresse público' nos termos do seu artigo 1o'

De acordo t'tdt t"rn- t supracitada Resotução' o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa' para que o pagamento se iustifique' sendo

de responsabilidade individuat de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu "'""0t 
Parlamentar' através de relatórios descritivos de

despesas (artigo 2o da Resolução 003/2021)'

Analisando o retatorio do Ve'eador EMERSON ALVES FLORES (Mo109)

verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal' estando

devidamente preenchido os requisitos e formalidades da Resolução' ou seja' com

a constatação do serviço realizado e comprovado pelas nota flscal no034058 no

valor de R$35O,OO (trezentos e cinquenta reais)'nos termos do aÊigo 5o e

parágrafos, bem como o devido cadastro do veículo Ford Ranger Placa

QAD5EsUMS e Caminhonete L2O0 Sport Placa HSC3953/MS utilizado junto a

CoordenaçãodeControlelnterno(artigo30§lodaResolução).

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em ceftas ocasiões), conforme consta na Resolução 00312021

que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração' em razão disso

sugiro que nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas' Nesse

sentido:



RIO VERDE
DE N/IATO GROSSO

A Controladoria Geral da Câmara fiscalizará todas as despsas apenas

quanto à regutaridade fomal frscal e contábil da documentaQo

comprobatória, cabendo ao parlamenbr e ao Presidente da Mesa

Diretord da Cámara decidir se o obieto do gasto obdece aos limtes

estafulecidos na lqislação.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas comprovado pelas notas fiscal no034058 no valor de

R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), com devida veriflcação no site

www.nfe.ms.oov.br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 0031202L

que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERTO IATENE Assessor Jurídico do Tribunal de Contas do Pará, em

excelente artigo publicado na internet sob o título "Verba Indenizatória

do Exercbio Parlamentar e a sua Instituiéo no âmbito do Lqislativo

Municipat' (in uj.com.br): "O que não se pode admitir é a
transformação da exepcionalidade em rqra,
A paftir do momento em que uma despefi Fssa a ser habitual e

regular, passa tamtém a ser previsível. Assim sendq deve ser incluída

no planejamento orçamenérQ evitando-se a excepcionalidade de

procdimento que não raramente se apresenta anti-üonômica ao

erário e violadora ao princípio da eficiência administrativa" (fonte TC/

ssss/2009).

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.



RIO VERDE
DE MATO GROSSO

Rio Verde de MTiMS, 19 de Dezem de 2024

ANDERSON CI RO DE PAULA
COORDENADO CO LE INTERNO

MATRI LA N.1



DE IVIATO GROSSO

cooRDENAÇAO DE CONTROLE TNTERNO

Autorização de Paqamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$ 3s0,00
Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$ 3s0,00

Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares ao vereador Emerson Alves Flores matrícula
109.

Rio Verde de MT/MS, 19 de Dezembro de2024

PONTES
Presidente da Câmara

RIO VERDE


